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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 4/2025

Concede o Título de Utilidade Pública ao Instituto Futuro de 
Excelência, com sede no Município de Curitiba.  

 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública ao Instituto Futuro de Excelência, com sede no 
Município de Curitiba. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Curitiba, 07 de janeiro de 2025.

 

 

ALEXANDRE CURI 
Deputado Estadual

 

JUSTIFICATIVA

O Instituto Futuro de Excelência é uma entidade de caráter filantrópico que, desde sua fundação, tem 
desempenhado um papel significativo na promoção do bem-estar social e na formação cidadã no Paraná. Por meio de 
projetos que abrangem áreas como educação, cultura, esporte e inclusão social, a instituição impacta positivamente a 
vida de centenas de pessoas, especialmente crianças, adolescentes e jovens.

Entre as atividades realizadas, destacam-se oficinas de dança, aulas de judô, ballet clássico, vôlei, 
futsal e informática, além de rodas de conversa e oficinas de rima. Essas iniciativas ocorrem em diferentes espaços da 
comunidade, como salões de festas, quadras de esportes e igrejas, garantindo a democratização do acesso a 
atividades educativas e culturais.

O Instituto também realiza ações de gestão administrativa e logística, contribuindo para o 
desenvolvimento de competências técnicas em jovens e adultos. Todas as atividades são conduzidas por voluntários 
comprometidos, que dedicam seu tempo e esforço à transformação social.
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Assim, a relevância dos serviços prestados pela entidade é incontroversa, justificando a concessão 
do Título de Utilidade Pública Estadual. 

DEPUTADO ALEXANDRE CURI

Documento assinado eletronicamente em 07/01/2025, às 17:59, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 4 e o código 

CRC 1F7A3E6B2C8E3EB
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: INSTITUTO FUTURO DE EXCELENCIA
CNPJ: 37.695.827/0001-77 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 18:05:03 do dia 14/08/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 10/02/2025.
Código de controle da certidão: 047F.86BE.7285.EAF3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

INSTITUTO FUTURO DE EXCELENCIA

CNPJ Nº: 37.695.827/0001-77

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS.
289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O INSTITUTO FUTURO DE
EXCELENCIA ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 04/11/2024, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 1783.SCTD.5747
Emitida em 05/09/2024 às 09:26:39

Dados transmitidos de forma segura.



Relatório de Inclusão no Cadin pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB)

37.695.827/0001-77 - INSTITUTO FUTURO DE EXCELENCIA

 NÃO INCLUÍDO PELA RFB

Situação do contribuinte no Cadin

Este relatório refere-se exclusivamente à inclusão no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal (Cadin) pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), não
abrangendo inclusões de responsabilidade de outros órgãos e entidades da administração pública federal, direta e indireta. As informações relativas ao Cadin são centralizadas na Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional.

A inexistência de registro no Cadin não implica reconhecimento de regularidade de situação, nem elide a apresentação dos documentos exigidos em lei, decreto ou demais atos normativos (art.
4º da Lei nº 10.522/2002).

28/10/2024Data de emissão do relatório e situação do contribuinte no Cadin: 11 /



 
 

  

DECLARAÇÃO DE NÃO RECEBIMENTO DE VERBAS PÚBLICAS 

 

 

Eu, Emerson Rafael Baptista dos Anjos, brasileiro, casado, Gestor Logístico, portador da 

CI/RG n.º 7.187.101-0 SESP/PR, inscrito no CPF/MF sob o n.º 049.735.869-78, residente 

e domiciliado na Rua Alexandro Glenski, 815, bloco 10, apartamento 34, Condomínio 

Residencial Parque Iguaçu I, bairro Ganchinho, Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, 

CEP 81935-394, eleito presidente da entidade Instituto Futuro de Excelência, CNPJ nº 

37.695.827/0001-77, com endereço na Av. Vicente Machado, 2996, Batel, Curitiba/PR, 

CEP 80440-020, para o período de 05/06/2023 a 05/06/2027, DECLARO, para os fins 

previstos no artigo 2º, inciso II, da Lei 17.862/2013, que não recebemos verbas públicas 

de qualquer origem ou natureza. 

 

Curitiba, 21 de agosto de 2024. 

 

 

 

________________________ 

Emerson Rafael Baptista dos Anjos 

Presidente 

 

 

 

 



 
 

  

DECLARAÇÃO DE NÃO RECEBIMENTO DE VERBAS PÚBLICAS 

 

 

Eu, Emerson Rafael Baptista dos Anjos, brasileiro, casado, Gestor Logístico, portador da 

CI/RG n.º 7.187.101-0 SESP/PR, inscrito no CPF/MF sob o n.º 049.735.869-78, residente 

e domiciliado na Rua Alexandro Glenski, 815, bloco 10, apartamento 34, Condomínio 

Residencial Parque Iguaçu I, bairro Ganchinho, Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, 

CEP 81935-394, eleito presidente da entidade Instituto Futuro de Excelência, CNPJ nº 

37.695.827/0001-77, com endereço na Av. Vicente Machado, 2996, Batel, Curitiba/PR, 

CEP 80440-020, para o período de 05/06/2023 a 05/06/2027, DECLARO, para os fins 

previstos no artigo 2º, inciso VI, da Lei 17.862/2013, que o Instituto Futuro de Excelência 

não remunera sua diretoria, de qualquer modo, e presta serviço de relevante interesse 

público à coletividade.  

 

Curitiba, 21 de agosto de 2024. 

 

 

 

________________________ 

Emerson Rafael Baptista dos Anjos 

Presidente 
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Nota: Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial.
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LEI Nº 16.183

Declara  de  Utilidade  Pública  o  Instituto  Futuro

Excelência.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu,

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:

Art. 1º  É declarado de Utilidade Pública o Instituto Futuro Excelência.

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO 29 DE MARÇO, 29 de junho de 2023.

Rafael Valdomiro Greca de Macedo
Prefeito Municipal

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 29/06/2023





Descrição de atividades no Instituto Futuro de Excelência:

Período: Novembro 2023 à Novembro 2024
Respeitando sempre o calendário escola com os recessos em Dezembro , Janeiro e
retorno das atividades nas primeiras semanas de Fevereiro, férias de Julho 2
semanas

Segundas feiras
Local: Salão de festas do Condomínio Parque Iguaçu 1
Endereço: Alexandro Glenski,815 Ganchinho
Atividade: Roda de conversa
Horário: 19 hrs x 21 hrs
Público: crianças, adolescentes e jovens
Atendidos: 45
Voluntários: 4

Segundas feiras
Local: Sala 4 na Igreja Batista de Shalon
Endereço: David Tows, 208 Xaxim
Atividade: Gestão Administrativa
Horário: 19 hrs x 21:30 hrs
Público: adolescentes, jovens e adultos
Atendidos: 15
Voluntários: 2

Terças feiras
Local: Quadra de Esportes do Condomínio Parque Iguaçu 1
Endereço: Alexandro Glenski,815 Ganchinho



Atividade: Volêi Feminino
Horário: 9:00 hrs x 11:00 hrs
Público: adolescentes e jovens
Atendidas: 30
Voluntários: 2

Terças feiras
Local: Ginásio do Bairro Novo
Endereço: R: Ourizona, 1681 Sítio Cercado
Atividade: Treino de Vôlei Feminino
Horário: 19 hrs x 21 hrs
Público: adolescentes e jovens
Atendidos: 30
Voluntários: 2

Terças feiras
Local: Sala de Lutas no Ginásio do Bairro Novo
Endereço: R: Ourizona, 1681 Sítio Cercado
Atividade: Judô
Horário: 19:30 hrs x 21 hrs
Público: crianças e adolescentes
Atendidos: 40 (2 turmas de 20 alunos)



Voluntários: 2

Quartas feiras
Local: Salão de festas do Condomínio Parque Iguaçu 1
Endereço: Alexandro Glenski,815 Ganchinho
Atividade: Ballet Clássico
Horário: 19:30 hrs x 20:30 hrs
Público: crianças e adolescentes
Atendidos: 20
Voluntários: 3

Quintas feiras
Local: Quadra de Esportes do Condomínio Parque Iguaçu 1
Endereço: Alexandro Glenski,815 Ganchinho
Atividade: Volêi Feminino
Horário: 9:00 hrs x 11:00 hrs
Público: adolescentes e jovens
Atendidas: 20



Voluntários: 2

Quintas feiras
Local: Quadra de Esportes do Condomínio Parque Iguaçu 1
Endereço: Alexandro Glenski,815 Ganchinho
Atividade: Futsal
Horário: 19:00 hrs x 21:30 hrs
Público: crianças e adolescentes
Atendidos: 40 (2 turmas de 20 alunos)
Voluntários: 2

Quintas feiras
Local: Salão de Festas do Condomínio Parque Iguaçu 1
Endereço: Alexandro Glenski,815 Ganchinho
Atividade: Oficina de Rima
Horário: 19:30 hrs x 20:30 hrs
Público: crianças e adolescentes
Atendidos: 20
Voluntários: 3
Registro fotográfico:



Quintas feiras
Local: Sala 4 na Igreja Batista de Shalon
Endereço: David Tows, 208 Xaxim
Atividade: Gestão Logística
Horário: 19 hrs x 21:30 hrs
Público: adolescentes, jovens e adultos
Atendidos: 15
Voluntários: 3

Sextas feiras
Local: Salão de Festas do Condomínio Parque Iguaçu 1
Endereço: Alexandro Glenski,815 Ganchinho
Atividade: Breaking e Dança de Rua
Horário: 19:00 hrs x 20:30 hrs
Público: crianças e adolescentes
Atendidos: 25



Voluntários: 2

Sábados
Local: Sala 4 na Igreja Batista de Shalon
Endereço: David Tows, 208 Xaxim
Atividade: Libras
Horário: 08 hrs x 09:15 hrs
Público: adolescentes, jovens e adultos
Atendidos: 10
Voluntários: 2

Sábados
Local: Sala 4 na Igreja Batista de Shalon
Endereço: David Tows, 208 Xaxim
Atividade: Informática
Horário: 09:30 hrs x 12:30 hrs
Público: adolescentes, jovens e adultos
Atendidos: 30 (2 turmas de 15 alunos)



Voluntários: 2

Curitiba , 26 de Novembro de 2024

_________________________________________
Emerson Rafael dos Anjos /Presidente

Instituto Futuro de Excelência
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DECLARAÇÃO Nº 1/2025

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades e 
da relevância dos serviços prestados pelo Instituto Futuro de Excelência, sem fins lucrativos, devidamente inscrito no 
CNPJ sob nº 37.695.827/0001-77, com sede na Av. Vicente Machado, n° 2996, Seminário, Curitiba/PR, 80.440-020, a 
qual solicita a concessão do título de utilidade pública. Declaro que os documentos juntados estão de acordo com o 
artigo 7º parágrafo único da Lei 17.826 de 13 de dezembro de 2013.

 

Curitiba, 07 de janeiro de 2025. 

 

 

ALEXANDRE CURI 
Deputado Estadual

DEPUTADO ALEXANDRE CURI

Documento assinado eletronicamente em 07/01/2025, às 18:03, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1 e o código 

CRC 1C7F3F6D2F8D3AD
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INFORMAÇÃO Nº 40/2025

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 10 de fevereiro de 2025 e 
foi autuada como Projeto de Lei nº 04/2025.

 

 

Curitiba, 10 de fevereiro de 2025.

 

Camila Brunetta 
Diretoria Legislativa

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 10/02/2025, às 17:16, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 40 e o código 

CRC 1D7F3D9E2B1C8BF
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INFORMAÇÃO Nº 143/2025

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 12 de Fevereiro de 2025.

 

 

Cristiane Cleto Melluso

Diretoria Legislativa

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 12/02/2025, às 14:59, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 143 e o 

código CRC 1C7D3A9F3E8D3FD
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
37.695.827/0001-77
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
06/05/2020

NOME EMPRESARIAL
INSTITUTO FUTURO DE EXCELENCIA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais (Dispensada *)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO
AV VICENTE MACHADO

NÚMERO
2996

COMPLEMENTO
********

CEP
80.440-020

BAIRRO/DISTRITO
CAMPINA DO SIQUEIRA

MUNICÍPIO
CURITIBA

UF
PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO
DANIELLY_27@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(41) 9544-2199

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
06/05/2020

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 12/02/2025 às 15:18:34 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONDIÇÕES DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO  CONSULTAR QSA  VOLTAR  IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ

12/02/25, 15:18 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/2



 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

12/02/25, 15:18 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 2/2



Este serviço possibilita a consulta das pendências de pessoas físicas e jurídicas perante
órgãos e entidades da administração pública direta, indireta e paraestatal do Estado do
Paraná, incluindo as empresas públicas e de economia mista nas quais o Estado seja
majoritário. Serão incluídas no Cadin Estadual:

Obrigações pecuniárias vencidas e não pagas;
Ausência de prestação de contas, exigível em razão de disposição legal ou cláusulas de
convênio, acordo ou contrato.

 
As pessoas físicas e jurídicas inscritas no Cadin Estadual ficarão impedidas de realizar com
os órgãos e entidades da administração estadual os seguintes atos:

Celebração de convênios, acordos, ajustes ou contratos que envolvam o desembolso de
recursos financeiros da administração estadual;
Repasses de valores de convênios ou pagamentos referentes a contratos;
Concessão de auxílios e subvenções;
Expedição de alvarás, licenças, permissões ou autorizações decorrentes do Poder de
Polícia Estadual;
Liberação de créditos do Programa Nota Paraná.

Caso retorne a mensagem que não há pendências no Cadin Estadual, pode ser que:
Inexista pendência passível de registro, ou;
Exista pendência dentro do prazo de envio do comunicado ou de regularização.

 

Neste momento não constam pendências registradas no Cadin Estadual para este
CPF/CNPJ - (37.695.827/0001-77).

Digite o CPF ou CNPJ: 37.695.827/0001-77

Continuar  Limpar

Privacidade  - Termos

 

Estou Inscrito?

12/02/25, 15:18 Estou Inscrito? | Cadastro Informativo Estadual

https://www.cadin.pr.gov.br/Pagina/Estou-Inscrito 1/1
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INFORMAÇÃO Nº 856/2025

Projeto de Lei n°: 04/2025

Interessado: NSTITUTO FUTURO DE EXCELÊNCIA

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013, que regulamenta a Concessão 
do Título de Utilidade Pública no Estado do Paraná, há necessidade de anexar ao processo legislativo os seguintes 
documentos:

 

1) certidão liberatória do Tribunal de Contas; 

 

Desse modo aguardam-se as providências solicitadas para prosseguir com regular andamento do 
pedido de concessão do Título de Utilidade Pública.

Curitiba, 24 de Março de 2025.

Cordialmente.

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 24.524

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 24/03/2025, às 14:59, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 856 e o 

código CRC 1F7D4D2E8D3F9AA
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INFORMAÇÃO Nº 1816/2025

Autor: DEPUTADO ALEXANDRE CURI 

Interessado: INSTITUTO FUTURO DE EXCELÊNCIA

Projeto de Lei n°:    04/2025   

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013.

 

               Curitiba, 28 de Abril de 2025.

 

Cristiane Cleto Melluso 
Diretoria Legislativa

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 28/04/2025, às 15:59, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1816 e o 

código CRC 1B7A4F5F8A6E6BC

1 / 1



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

DESPACHO - DL Nº 837/2025

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI
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